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LEI N° 4.537 DE 17 DE SETEMBRO DE 2.013.. . . ·. , .. · . 

. · · "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
'CONV~NJO COM O TRIBUNAL. DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ' ' 

··' ) ... 

··-·-

I'-' 

. \ 

~ SÃO PAULÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". ' ., . · . 
,. . ' . -

/ ---. - ·._ 
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' .. · - . ( ,· . ' . .. . . "- _,_., . - •, - ', ~- :" . . ',. '·. _.:-"- . ' --- . . . _·._ ' -----;: - -

_ . -~ . · · EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado· 
. de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal,· .· 
!!Íprovoi.i; e ele sanciona' e promulgá a seguinte Lei:- · · _ · . . , . · · • " . ..·· . · .. 

' ' - . - .. - ' . . - - •' . ' .. ~ . -\··_,- ... -. 
. - ·.''--". ·' 

. ' ' ·, Art 1° - Ficá o êh~fe do Pocl~r Executivo M~nicípai aufóriz~do ', ' 
, . a celebrar convê.nio cbm o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para cessão_· 

,. ;-• . . de salas. para. instalação e funcionamento do Setor .de Conciliação e futuro CEJUSC 

'· 

. - ... 

, -Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. . . . · . , ' " ·. · .. · < · · · . . . . . - ' '\ -· ...... . ' . ' . 
,-, ., • ' · ',- ,,"", ':·,'', -., ',_, ,,' ·.' •• r· .... •• ,;·; '.•, ~· 

· .. , • . . .. · .... · . ·· • Parágrafo Uni co:·_. Referido convênio visa cessão de 03 salas· 
do imóvel locado pelo Muníclpi(), situado na Rua DéÇio Antonio Balestra n° 236, 
Centro."emAgudos/SP. ·· ' ,._ ·· ··· .. · ·-. . . ~ -- - .. - . -

.... · /. . -. . ··' .. ·. 

. ' 

·. ',. :. ' .. ' 
. ~ ' I . . -_ \ , ., • ' '·. ,. } • ' ' , . , " ' . ' - ' - .. . . ' 

·. '. · . ' . . · · ' Art. 2° ~ As demais condições dó convênio deverão constar do . 
instrumento· próprio a' ser celebrado· entre o Municípiô e Tribunal de Justiça i:lo . • 

· .· .· Estàdo dê São· Paulo. > · ·., · · · · _. · - · 
' .. . . ' .. 

~, . .. ' ., 
~- .' ·: • -I ·' 

. -~-~ .. · 
''l ·,. :. 

. ... ~ . . i. -,. . 

· · :· · · · • · . Art.' 3° -Às despesas decorrentes deste ·convênio correrão-por 
.· 'cÔnta de'dotação orçamentária própria.) .' ' ' : ' . ': _, ' . . . ·- , .. • 

' .•. 

-..... ·' ~- - ) 

'. "' ./ ' 

.· : - ' Art. 4°- Esta lei entrar·:YZSii'ho.\ligor na data de sÜa 'publicação:/ . . . . - - ' . - . ' . ' 

. '. 

. '- . ·-.- .· . ...... . . . ·:..: . • -~-i.. . ' . . . - • . • ·. ~· 

· ,- · _ .• ···,,.Prefeitura Municipa de Agu o . 17 de sétémbro de 2.013. :- _ ··. ~ ' -... 
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· . Praça Tiradentes, 650· Centro· Agudos· SP • CEP 17120.000. Fone: (14) 3262-3510. Fax: (14) 3262-3528. e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br · 
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